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ALei das Patentes brasileira foi imposta ao Congresso 

pelo Poder Executivo por pressão direta do

Presidente Clinton (que defendia a sua indústria e os

seus empregos) e aprovada, rápida e acriticamente, em

1996, sem as duas salvaguardas necessárias propostas no

Congresso – por um grupo minoritário, porém lúcido de

parlamentares – e recomendadas também pela

Organização Mundial de Comércio (Rodada do Gatt no

Uruguai). São elas: “fabricação local”, que determinaria

reconhecimento da patente para o produto fabricado no

País, gerando tecnologia e empregos, e o “interregno”

que daria 5 anos para a indústria nacional adaptar-se ao

processo competitivo, protegendo-a.

Estima-se que, em decorrência desse fato, U$ 1 bilhão 

de dólares ao ano deixou de ser faturado pelo parque

farmoquímico nacional, conforme é demonstrado pelo

aumento nas importações ocorrido no período. Só de

medicamentos se passou de U$ 400 milhões ao ano, em

1995, para mais de U$ 1 bilhão em 1999. Segundo

levantamento realizado pelo Ministério do

Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, na

década de 1990, foram paralisadas 407 unidades
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fabricantes de produtos farmoquímicos (princípios

ativos) e 110 projetos de investimento nessa área não

foram implementados. Houve uma verdadeira

“canibalização” desse estratégico setor produtivo

brasileiro, com grande redução de empregos

altamente qualificados.

Paradoxalmente (para usar uma palavra amena), 

quando estava em definição a nova Lei de Patentes

brasileira, o objetivo sempre alegado era criar

incentivos para a transferência de tecnologia e para a

atração de investimentos externos para o Brasil e

geração de empregos, exatamente o oposto do que

realmente aconteceu.

A partir de 1996, coincidentemente o ano quando foi

aprovada a nova Lei de Patentes, a curva de preços dos

produtos farmoquímicos sofreu uma inflexão

ascendente. A partir do ano 2000, no entanto, voltaram

a cair os preços médios desses princípios ativos com o

surgimento da forte concorrência internacional dos

fármacos de origem asiática que só reconhecerão

patentes a partir de 2005, por estarem inteligentemente

usufruindo o “interregno” - prazo de carência concedido

pelo Acordo Relativo à Propriedade Intelectual (TRIPs),

assinado no âmbito do Gatt -, possibilidade a que o

Brasil abdicou “espontaneamente”. 

A situação apresentada mostra, claramente, o enorme

impacto negativo da nossa submissão à Lei das Patentes

ditada pelos interesses dos Países centrais e a

necessidade de formulação de uma consistente política

tecnológica, industrial e de comércio exterior para

estimular investimentos em inovação tecnológica e na

cadeia produtiva de medicamentos no País. Se tivermos a

lucidez de ao menos admitir e corrigir os erros do

passado recente, e não encobri-los sob a semântica

esperta da “transição civilizada”, poderemos contribuir
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para o surgimento de um expressivo parque produtivo

nacional nesse estratégico setor econômico e social do

País. Trata-se de um desafio ao qual o Congresso

Nacional não se pode furtar novamente, submetendo-se

às pressões de sempre.

Por isso e nessa direção, já que o “interregno” não

pode ser recuperado, apresentei o Projeto de Lei

303/2003, que refaz a obrigatoriedade da “fabricação

local”, ou seja, garante o reconhecimento de patentes

dos produtos desde que sejam fabricados aqui.  É

evidente que existirão exceções e elas serão analisadas

no curso da discussão no Congresso, que será complexa

e difícil, e tudo isso deverá ocorrer através de

mecanismos internacionais já definidos 

e à definir de transferência de tecnologia. 

Vários Países se valeram dessa salvaguarda e,

comprovadamente, se deram bem. 

A Índia tem mais de mil indústrias farmoquímicas. 

No Brasil temos, hoje, menos de uma dezena. 

Com essa modificação legal, busca-se (antes tarde do 

que nunca) conseguir transferência de tecnologia,

empregos qualificados e, é importante afirmar, sem

desrespeitar a propriedade industrial. Esse é o caminho

da mudança, que é ético e legal, mas também árduo,

pois, mesmo sem romper acordos ou até leis, contraria

poderosos interesses ao buscar os legítimos interesses

nacionais. Se não o trilharmos, com conhecimento e

ousadia, estaremos cada vez mais, e sem reagir, nos

colocando como um dócil mercado consumidor dos

Países centrais, sem nos darmos conta que somos um

País continental, com boa infra-estrutura e quase 200

milhões de habitantes lutando por uma vida melhor.
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Estima-se que,
em decorrência

desse fato, 
U$ 1 bilhão 
de dólares 

ao ano
deixou de ser
faturado pelo

parque
farmoquímico

nacional,
conforme é

demonstrado 
pelo aumento 

nas importações
ocorrido no

período.
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